
PREFEITURA no S4UNiCiPtO nE JUNníAi

DECRETO N'.28.922. DE 2o DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DI
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', 1 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER REPASSE REFERENTE À EXECUÇÃO DO
liECAPEAMENTO ASFÁLTTCO DE TRECHOS DAS RUAS CÀNDIDO PORTINARI. ANTÕNIO

RECANTO IV CENTENARTO/GRANTADAO PROCESSOFR,\NCÍSCO LISBOA E ALMEIDA .rUNIOR

7.061-7/2019-3

REF. SOLICITAÇÃO 356 UNIDADEDEGESTAODEINFRAEST E SERVIÇOS PUBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 755.989 R EMANEJAMENTO

D ECRET.\

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UN4 CRÉDITO ADIC10NAt
SUPLEMENTAR DE R$ 228.472,89 (DUZENTOS E VINTE E OITO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E
001S REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

l O.O1.15.45 1 .O1 87.1495 PAVTMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.9o.51.00 OBRAS E INSTALACOES

6332 MC/CAIXA/CONT. 876619/RECAP. ASFALT]CO/G]iAMADÃO

RS 228.472.89

TOTAL....RS 228.472.89

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43. $1', !NCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIAÍ

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS Mil E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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